
COMISSÃO PERMANENTE DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N º. 003/2026 

O Presidente da Comissão Permanente de Constituição, Justiça e 

Redação da Câmara Municipal de Jupi, Estado de Pernambuco, no uso de suas 

atribuições legais conferidas pelo Regimento Interno, resolve convocar os demais 

membros desta Comissão, para uma reunião que será realizada no dia 

27/02/2026 (sexta-feira), às 09h, no prédio da Câmara Municipal de Vereadores, 

com a finalidade de debater e emitir Pareceres referentes aos Projetos, conforme 

abaixo relacionados: 

- Projeto de Resolução nº. 001//2026, da Mesa Diretora da Câmara Municipal. 

EMENTA: Dispõe sobre o Parecer Prévio do Tribunal de Contas, referente à 

Prestação de Contas de Governo da Prefeitura Municipal de Jupi/PE, Exercício 

Financeiro de 2022, de competência do Prefeito Antônio Marcos Patriota, objeto 

do Processo TCE-PE nº. 23100710-3. 

- Projeto de Resolução nº. 002//2026, da Mesa Diretora da Câmara Municipal. 

EMENTA: Dispõe sobre o Parecer Prévio do Tribunal de Contas, referente à 
Prestação de Contas de Governo da Prefeitura Municipal de Jupi/PE, Exercício 

Financeiro de 2023, de competência do Prefeito Antônio Marcos Patriota, objeto 

do Processo TCE-PE nº. 24100573-5. 

Jupi/PE, em 23 de fevereiro de 2026. 
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